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DECLARAÇÃo nn DTSeENSA DE ouroRGA N'011t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL-DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INrf,REssADo: Maria das Dores Rodrigues Sobral.

ENDEREÇo rARA coRRf,spoxoÊxcrl: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 15, Vicinal
Raulino, km í 5, Margem direita, SÍtio Carol, Zona Rural, Apui-AM.

cNPJ/CPF: 220.7 41 .392-68 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ronr: (97) 98451-6887 pRocEsso Not 1832112022-31

ArrvrDADE: Captação de Âgua Superficial por meio de Cacimba

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 15, Vicinal Raulino, km
15, Margem direita, Sítio Carol, Zona Rural, nas coordenadas geográficas
7o16'22,55'S e 59044'00,16'W, Apui-AM.

FINALTDÀDE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA Àr,lclol:2, 50 m3/dia

VALIDÀDE: 05 ANos

Àtenção:
. Estâ Declaração trâo dlspe]rsa € nem substitui lletrhum documento exigido pela Legislaçáo Federal,

Estâdual e Municipal.
. O uso da águâ está dentro dos limites estabelecidos como dc usr) insigÍrificante constantes ra

Resolução n" 02 de 2016 rlo Consclho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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